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LEI Nº 1.490/2025.

Dispõe sobre a criação de uma ala hospitalar

exclusiva para mães que sofrem perda

gestacional ou parte de natimorto nos

hos itais púb os e privados do município de

   

O PREFEITO MUNIC

atribuições conferidas

sanciono e faço publicar

    faz saber que o Plenário d

seguintelei:

, mara aprovou e eu

 

Art. 1º - Fica instituída aobrigatoriedade da criação de uma ala hospitalar exclusiva

para o acolhimento de mães que eslaeonal, parto de natimorto ou

óbito neonatal nos hospitais púb ' ipio de Serrinha-BA.

     

    
    

   
  

  

       

   

Art. 2º - O espaço deve s' n

especializado, garantindo que

parturientes cujos bebês nascera“

endimento humanizado e

internadas junto a outras

Art. 3º - Os hospitais deverão of

mães e suas famílias, incluindo:

l — Atendimentopsicológico esp

 

Art. 4º - A Pretelfur

especializadas para fome

um atendimento sensível

 

_ instituições

e saúde, garantindo
 

Art. 5º - As unidades hospitalares terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se

adequarem às exigências desta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DO PREFEITO MUNIC, A DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em

18 de junho de 2025.

 


